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RESOLUÇÁO NÇ 75/97

Mo/t-
TML&,

RESOLVE:

/toZ do

SALA VAS SESSÕES,

UFES-R.82

í
I

rõmulõ augusto penw 
presipente

o x v

A/lí. 1Ç - Cjújoa. o He/ibàfilo Cen&iat da Untveuidade Fede - 
EópZuto Santo, com a úgla VTES (VitS/tta/E.EòpVúto Santo),- 

junto ao Pepa/itamento de Biotogta do Cent/to de Eétudoé Gefiatò.

knt. 29 - kpJiovaA. o Regimento Interno do Hen.ba/bco Cent/iat 
da UFES, aon^o/mi Anexo I, Que íaz pc^te. Mzgnaivtz duta /tuo^ção.

Ant. 3? - Revogam-ae at> diipoiíçjõu em contAÕAA.0.

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO VA UNIVERSIVAVE FEVERAL VO ESPI
RITO SANTO, no ilóo de. iuai a^btu^õu legou, e utatwãjúju, tendo 
em vúita o que couta do Pnocuio nQ 7.355/90-15 - HeAbÕnto Central 
VIES; e

C0NS1VERANP0 o Patteeesi da ComÁAòao de Legtótação e

23 VE SETEMBRO PE 1991

9M ° -



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO I

REG1I.ÍE/1T0 INTERHO

O&

- c.aapote.ca-taiii.úuou.o.

te/iã*e. tacto nadas
50 - Cada ama

Canado* Gcnal e. '.un«
69

^•OD. UFE& R-eu

CAPÍTULO th

PA CURADORIA

I 
n 
III 
IV

capítulo I
VO HEREÁRW E SEU REGIMENTO

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA TO HERBARW

- 0 HevibãvtZo c.ompwende. c.o£e.ç.õu e.ipe.ct^óc.ai, izgando 
í c.0ÍZQ-0S.i Mps.cZati> agKiipadaó em <secçoe<6.

AZgoA, Fungoi, -bcquens, B^co^otai e. PtMtdõíZta-s.

- E-ópeAjiiaíÚjí-í-í^ •
- Co Laçoí-i cópccZítcó

A-t-í. 5? - caa«- t'aò ie-c<'-°ei 
tun u.éce cvaíic/c'-1! de. co-ÍíÇ^0-

, 7, I/IES i?*« dÍAÍ&Zdo po>t tzm_ 0 He./iba-uo ut-

O . /■■

no ÇapZtal'0 II,

AaX. 4Q
Q*.and&b gnupoò vege^tcuó, 

Sacção 1 
Secção II 
Secção III

KESOIUÇAO W 15/9|.c.1Iwrefe!ITto{)

IíERBÃRIO CEMTRAL - VIES

A-tí. 2? 0 HeJtbaxLo VIES, íem iíde. e ^cac noiDepa/iíanienío de Bz.oto-
ÇfTa da UizEve^Uídade. Fídí^aC do E^pZlTto Santo, em Vttõ^ía.

Ató. 39 - 0 HeAbcLnZo Ãtzm como obje.ti.vo a mccatLte.nç.do de co-Ceçõeó de 
pCoutíU, oh eópecZaZ do Espln.Lto Santo, com o <óif de-

~ documenta* a {tona da negtdc;
- .senvt* de base pana a Zderati{Lcaçdc de ptantas;
- pnopoacLonaA mate*á.at 'pafta. tanabcMos ctentc{cc.cs;
- o^enece-z apoto dd.datieo ao :pçp.a*t.amento de Bdotogta.

n~

Aa^. H- 0 Hetbrt/Uo CeiitW do Te.pa’itcme.nto de BéoTcuZa, da UntvM.- 
Aídade. Fídí/tat do EipZtZto Santo - iígía íntetuiaetonal VIES, é. fie.gido pot 
íite. ae.gZmnto ZntM.no.

ZntM.no


Atá,'

>1.0

Y-
WOO. UFE8-R-82

I
II

tim

petaó
.frí-'

cowponcnícó da Cunadosita da He^bàsito, s estão
---- Btotogta, Zntegsiantes do

síf.
UNIVERSIDADE 

comtssão de etutadoAta, 
sentam cada uma das

Custado*. GeJiaJL e,

(,Á yJce-Curcdorzs He. Co&A, iac
M- 15 - Oi ' , „ u -tanto da erclcctas q&.to ue.

FEDERAL do ESPÍRITO santo

 ’ "a P 'Jree curadores de cotecões, que repre- 
^cçou especificadas no krt. 4.

comissão dz Curadoria. do Herbárío, z coordenada pelo 
no seu. Impedimento, pelo Vice curador Geral.

W - Os membstos c'...-■
elerloi dentre os professores do Vepartamento dz 
nU.QÍPO dn P.ofãníra..

afastamento de um do.6 VZeé-Cu*ado*.es fo* po*.
Igual a seis «m, o. Comissão dz Curadoria escolhe 

o perZcdo correspondente ao afastamento.

do Curador Geral for um período menor
a rubs-tltuldo pelo llce-Cu-iador Gzral.

• > do Vlcc-Curador ou Curador GeJtal 
dz mandato do .substituto dzverà complc-

fsrt. 9? - Serão feitas eleições secMtas em ptznãrlo do Veparta - 
merco de Blologca, em todos os >uvels, na seguinte szqllzncla:

~ p^ÚjnQÁJio*- pa^a CuAadc^, Ge.Jta£;
- ócçjcuido : pa^ta VZcc-Cofiadod.c Co^e.ç.õa>;

III - pMa Canado/i-GqjwJL,

§1-0 ^cc-Cibnadoni-Gcnac.^ écfixi ctcí^.o dcndjfto, oa n-.ciiibfioó da Co- 
mZòòão dc CuAadonJja,

10-0 Cafiadon. G&iaC, o ^icc-CuJiado^-Gc.nal e. o^. VZcc-Cunado- 
ne>s de. c.oícq.õq.-s, tcnão mandato de. dots anoé, podendo òe/i ^ecCeÁtoó,

11 - No coóo de /lendncla, ^pedÁ.ment.0 ou afastamentoT po/t um 
p&iZcdo òu.pe.fú.o/L a i>eÁ^ mases, do ocupante de qualquer um dos ca/igos, este 
e constde/iadc vago e devetta seft p^ieencítcdo atfuives de eteiçao sec/ieta 
ptenaJvto do Vepa/itainento de B to to g ta da UFES.

A/it. 12 - Sc o 
peJuccdo meno-ft ou. 
sabstttuuto entfie seas peutes, pa/ia

A/ut. 13 - Se o afastamento 
Oll tgaat a seÁs mases, ele se^ia sua

A^t. 14 - QP-endo u afastamento 

foa siipetitoa a set>s messes, o tempo 

ta A o do substttuto.

CAPÍTULO U 
WS ^CE-C^ORES DE.COLEÇÕES



I

universidade

lhchoó, inoZeAcaf. fixado

n

- ManWi o controte atuatizado sobre recebimento de

- Organizar as coleções de acordo

Herbãrio.

ian~

IX

PA

Aa;C. !&
curador

Moo. ur-uo iva?

CAPÍTULO VI
COMISSÃO Vi CURADORIA

estado 
. p&ó -■

qual 
da

VI
/iZc - VIES.

- P.topo^ ao 
para a manutenção e/ou expansão da coleção.

§29-0 oice 
empréstimos ou dcaçoes, 4 e»/i a

do Merbãrio VIES e ode curadoria

'do Herbauó.

. A to,íS«.» * £ P““
das cof.e.çõ^ de. rungos-Uquens-Lvu.o^.tas c

3 o

VIII- Supervisionar, 
eionãríos, estagiãrios e L—

curador de coleções não 
autorização expressa

- Auxiliar o

-■>

um vice

VII - Preparar material para o

controlar e orientar o trabalho de 
bolsistas que atuem. na respectiva coleção.

Curador Geral projetos visando obten aa^ÂA^os

V - ‘.'anten. o contnote atualizado scbne neceb.àhento de mate- 
nÁ.at proveniente de outros tnstitoiqões atncxes do pneenelúmento de pta- 
mitha.

Curador Genat na neatização de òuos tare^aò,

■ ÍTI ' ÍÁantSA a^^do o uiado da{s] WUçd0[õu] a{.s] qA 
[^s, Ae-PA.e.ósuta: wvseAvaç.ão e ^t.^cunblo de. mateJilaZ, oA.garu.zação da 
coação e do ^ dia.>ú.o, nunie.lação, dd.^ciiídadu de pu^oaí e ma.tend.ad!..

III bíai-iter dAJiattzado o e.stadc da(.s) eoteqao (òVó) a(ó) 
(Zó) representa: conservação e tntencãmbto de matertat, organização 
coteção e do ^tchãrio, numeJiação, di^.teutdades de pessoat e matentat.

IV - Levar ao conhectuento da Comissão de Curadoria o 
■atualizado da(s] coZeção (oes) e as necessidades de materiat e de
soat.

Art. 17 - Comissão

'coordenador e deCcber^

com as nomas do ilerbã-

pode so-Zioitar, ^azer 
do Cunador Gerai.

FEDERAL do- espírito santo

e Cltt'ÍC'i' V" ^oiutítuan o ac.eA.uo do HeA.bãnd.o.

■r p .C"U01<'<'ÇÚCyi doi V^-Cu.nado.ie.s de Coteção:
a vn7 p - ^õe. da Cc^sdo de C^La, com d&

rex.-co a voz e voto.
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VII
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CAPÍTULO VII
W CURAWR GERAL

- gerenctar os recursos obtidos, de acordo com os projetos.

- estabelecer tinhas prioritários de ação.

I do Herbãrio VIES, 
Oni\jersldad.e Federai ao Espirito 

nacionais e estrangeiras.

do Curador Geral.

de. Curadoria..
da Curado ria.

de. auxilio e documentos

Apresentando a .secção III. 

de Curadoria;'
como um todo, e

4.

A,ít. 20 - O CuMdo*. GeAaZ í A.e.)^ue.iu:.an.te cegaí 

peAante. 0 Vqxi^^iito de Biologót, a L-------

Santo e outras instituições

- São atribuições

Comissão
residir as reuniões

oó Sptleitações

FEDERAL DO ESPÍRITO santo

a ^secção I,
-(íçocuj d<. espermatÕ^ltas, Apresentado

- elaborar e alterar os normas de uttttzação do Herbauto.

- ^azer cumpór as normas de atttLzação do Herbãrco.

VIII- etaborar. 0 orçameiito do Harbãrio, submetendo-0 ao ptenaróo 
do Vepattamento de Elotogda.

IX - propor cursos de atuattzação ccmpatZve^ts com as cutivtdades 

do Herbãrúo C entrat - VIES.

.én5tctuxç.úeó.

III

tos dos Vdce-Caradores do. Coteção, para obtenção dos 
os ã manutenção e ex.pansão do Herbãrúo.

ÁA. 19 - São

I - wtt^ícar 
co teço as espect^tcadcus

II
e expaivsão

etaborvi projetos sottcdtando auxrttos e examinar os proje- 

recursos necessãrd.-

UNIVERSIDADE

pteÁdc ^itas, repres entando
um vice eufiador das 

ção II.

™ wado*. dai WÍCL^

c^cbitcções da Contendo
iuncionaimnto do HeAbódoco

no capítulo 11.
o.tscutA^ e deliberar Sobre medlaa que envutucun a manutenção 

do H erbátúo.

krt. 21
- presld'ór a
- c.cnooca^- P- P-
. pjicanién^aA. foda,í 

ad«wiêi^<x'oi-
- receber, e

„0i de. cu.tM.s



1/
^^t^poKdencZa qcao£ do Heria/úo

VIES,

IX

X :■

XI

xn

cLíac.-XIII

XI u

XV

áo/t

00. UFE3-R-C2

___

VI 
vn

csúação
de

!

CAPÍTULO VIII
VAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I

: na data. em que. 
BZoíogZa da UFES.

5.

l' '

Alt. 22 - Os casos 
^glmento, deverão sei discutidos 
V^paitamentc da SioZogía da UFES.

Alt. 23 - ^te legimento 
apiovado em Reunião Ptenãiia u.

' i ent.ia cm vigoi 
do Pepaitamento de L

visitantes sejam atendido  s- 
estes mantenham a oídon dos

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

W> pondes a

HcAbã/úo VI ES.
devotução do mateiiat emplastado ã Znó-

omissos ou dúbios quanto ã execução deste 
e solucionados' em Reunião pienaiia do

- Aecebe.t e
da UFES,

- a.ut0A.izaA emjM^tônoi do mat^aJL do
- p^ovZdencTa^ a i‘

tí^tacçocò de o^utgon,
UIIl - p/í.ov<de)icx.<7A o AeZoztnC do ma.tMd.aZ do HM.bãná.0 

empneòíado a ou&ia& 'énó^tvtuTçoc^.
rnaitícA ptanc^ãa atuatczada dos a^est^cs e doação do 
UeAbã/iÁ.0 l/IES e dos empA.est>àiios e doações obtidos de 
o u&w s I' qa bcuvios.

- doJc cZencsca ao A.espeetcvo vTce-cLUiadoA. de coteção, das 
pelotas oco atidas na coteção a quat este aep^iesenta.

- coniujiéeafi a Che^ta do PepoAtamento de BioZoqia, os p'io- 
bíemas VbleçjU&atádades e outAos {}atos vnpo^utantes JteZa- 
etc nados com o Hcs.bãu.0 VIES.

- ap^sent.a.t A.eZatC'tío anuat ã Cíie^ia do Pepa^tamento de 
btoZcqta.

- pA.opo^L cu/isos de atuaítzaçao, compa^cvets coe.’ a^
titzes do He^bau.0 VIES.

- discutia com a canZisão de euAado^ca, sob^e a
de wZíçcm eópecxaZô, poM aíe.ndM Só nMMiídadu 
pujeZo* a^tovadoi p^o Dzpa^tamMto da BZoZogZa.

- cxia/t condtçoes pafta que os
no^s saas necessidades e que
matcAávts examinados._


